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ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

CNPJ: 12.207.411/0001-31 – licitacoesodg@gmail.com 
Rua do Comércio, 26, Centro – CEP: 57.390-000 – Fone/Fax: 82 3535-0043   

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
FORMULÁRIO DE RETIRADA DE EDITAL 

 
 

PREENCHER O FORMULÁRIO COM LETRA DE FORMA 
 
PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 
 

 
 
 

 
ENDEREÇO COMPLETO 
 

 
 
 

 
CNPJ/CPF 
 

 
 
 

 
TELEFONE 
 

 
 
 

 
FAX 
 

 
 
 

 
E-MAIL 
 

 
 
 

PESSOA PARA CONTATO  

 
 

Recebi da Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande/AL, cópia do Edital do Pregão Presencial nº 001/2021 – 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NO MUNICÍPIO 
DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL, cujo(s) envelope(s) de HABILITAÇÃO/PROPOSTAS será(ão) recebidos até 
o dia e horário indicados no Edital em epígrafe. 
 
 

__________________,____de____________de 2021. 
 
 

_______________________________ 
Assinatura e carimbo da pessoa jurídica 
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2021 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NO MUNICÍPIO 
DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL. 

 

  PREÂMBULO  
 

O Município de Olho D’Água Grande/AL, por meio da Comissão Permanente de Licitação sediada na Rua 
do Comércio, n.º 26 – Centro – CEP:57.390-000, Olho D’Água Grande/AL, torna público para conhecimento dos 
interessados qualificados ou não como microempresa, micro empreendedor individual, empresa de pequeno 
porte, inclusive cooperativas assim qualificadas, aptos a se beneficiarem do tratamento diferenciado e 
favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123/2006, (alterada pela Lei Complementar 155/2016), na 
forma da legislação pertinente, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto nº 7.892 de 2013 (alterado pelo Decreto nº 9.488, de 
30 de agosto de 2018), aplicando- se subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberta à licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para formalização de ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO, do tipo menor preço global, com critério de julgamento através do maior percentual de desconto 
ofertado, destinado a todos os interessados que atendam aos requisitos deste edital, conforme especificações contidas 
nesse Edital e seus anexos. 

 
 

 1.DA SESSÃO PÚBLICA  

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pela Pregoeira, a ser realizada conforme indicado 
abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital: 

DATA: 05/03/2021 
 

HORÁRIO: 14 horas (horário Local) 
 

ENDEREÇO: Na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, localizado no na Rua do Comércio, n.º 26, 
Centro, Olho D’Água Grande/AL – CEP: 57.390-000. 

 
1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a 
este Pregão serão realizados no primeiro dia útil que se seguir. 

 
1.2. As decisões da Pregoeira serão comunicadas diretamente aos interessados, durante a sessão, lavradas em ata, ou 
por intermédio de ofício ou e-mail, em endereços devidamente informados pelos representantes das empresas, que se 
responsabilizam pelas corretas informações, com comprovação de seu recebimento. 

 
1.3. Da sessão, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela 
Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos licitantes presentes. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção predial no município de Olho D’Água Grande/AL, conforme especificações e condições constantes no 
termo de referência. 

2.2. O objeto contratado poderá sofrer acréscimos ou supressões, nas mesmas condições contratuais, dentro dos 
limites previstos no §1º do art.65 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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 3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura de Olho D’Água Grande/AL. 

3.2. Os órgãos participantes serão todas as Secretarias deste Município de Olho D’Água Grande/AL. 
 

 4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892 de 2013 (alterado pelo Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2018), por não 
ser de interesse da Administração. 

 

 5. DO CREDENCIAMENTO  
 

5.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 
apresentar-se a Pregoeira para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, munido da sua carteira de 
identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 
pública em nome do licitante. 

5.1.1.O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará impedido de 
apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

5.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou contrato 
social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou documento equivalente. 

5.2.1.O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a competência do 
representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

5.3.O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os necessários poderes 
para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado 
dos documentos de constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

5.4. A licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

5.4.1. Declaração cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49; 

5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

5.6. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente. 
 

 6. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO  
 

6.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam devidamente credenciados. 

6.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

6.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

6.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
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6.2.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

6.2.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

6.2.5. Que estejam reunidos em consórcio. 
 

 7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES.  
 

7.1. No local, data e hora marcados, o Pregoeiro abrirá a sessão pública do Pregão Presencial nº XXX/2021, 
oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes “Proposta de 
Preços” e “Documentos de Habilitação”. 

7.1.1. A Administração não se responsabilizará por envelopes de "Proposta de Preço" e "Documentação de 
Habilitação" que não sejam entregues a Pregoeira designado, no local, data e hora definidos neste edital. 

7.2. Os envelopes "Proposta de Preço" e "Documentação de Habilitação" deverão ser indevassáveis, opacos e 
hermeticamente fechados, com indicação, no verso, de nome, CNPJ e endereço do licitante e, no frontispício, o 
seguinte endereçamento: 

7.2.1. ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
DIA 05 de março de 2021, às 14:00 (Horário Local) 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NO MUNICÍPIO 
DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL. 
Identificação do Licitante: (Razão Social, fone, fax, e-mail) 

 

7.2 MUNICÍPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 
DIA 05 de março de 2021, às 14:00 (Horário Local) 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL NO MUNICÍPIO 
DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL. 
IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: (RAZÃO SOCIAL, FONE, FAX, E-MAIL). 

7.3. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de redação, desde que não cause dúvida 
quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para exclusão do procedimento 
licitatório. 

7.4. A Pregoeira não receberá envelopes fora do prazo estipulado, podendo receber envelopes encaminhados pelo 
correio, sedex ou correlatos, desde que aqueles lhe cheguem antes do início da sessão, nas condições do subitem 

7.5. Entregues os envelopes “Proposta de Preço” e “Documentos de Habilitação”, estes deverão ser rubricados pelos 
licitantes presentes, bem como pelo Pregoeira e pela Equipe de Apoio. 

 

 8. DA PROPOSTA DE PREÇOS  
 

8.1 A proposta de preços, emitida por computador ou datilografada, redigida em língua portuguesa, com clareza, sem 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 
folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

8.1.1. As especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do Termo de 
Referência e seus anexos; 

8.1.2 Valores unitários e total do item, bem como valor GLOBAL da proposta em algarismo, expresso em moeda 
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corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando os quantitativos constantes até 
dois decimais do Termo de Referência; 

8.1.3 Maior Percentual de desconto oferecido; 

8.1.4. Não serão aceitas propostas com percentual de desconto de valor igual a zero. 

8.1.5. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução contratual, tais como, 
despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

8.1.6 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 

8.2. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.2.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

 
 9.  DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA  

 
9.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento. 

9.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

9.3 A Pregoeira classificará a licitante da proposta de Maior Percentual Desconto (onde se infere o menor preço), e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 
relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

9.4 Caso não haja, no mínimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira 
classificará e proclamará as melhores propostas subsequentes que apresentarem os maiores descontos, até que haja no 
máximo 03 (três) licitantes classificadas, já incluídas a de Maior Percentual de Desconto, qualquer que tenham sido os 
descontos oferecidos. 

 
 10. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES  

 
10.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a Pregoeira dará início à etapa de apresentação de lances 
verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

 
10.2 O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto com base no valor total do objeto. 

10.3 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

10.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeira, implicará a exclusão do licitante 
da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

10.5 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de 
pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), será observado o 
disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

10.5.1 A Pregoeira identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

10.5.2 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a primeira 
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colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

10.5.3 Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

10.5.4 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido intervalo de 5% 
(cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, 
conforme subitens acima. 

10.5.6. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de melhor classificada no 
certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por 
ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

10.5.7. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação final dos licitantes, 
será cabível a negociação de preço junto ao prestador de serviços classificado em primeiro lugar. 

10.6 Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País. 

10.6.1 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os licitantes serão 
convocados. 

10.7 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 

10.8 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

 11. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

11.1. A Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação 
ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto. 

11.2 O licitante deverá apresentar a planilha de preços, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor. 

11.3 A Pregoeira também poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo o detalhamento da 
proposta, para fins de verificação de sua exequibilidade, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.4 Será desclassificada a proposta final que: 

11.4.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 

11.4.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

11.4.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estimado pela Administração; 

11.4.4 Apresentar preços unitários superiores àqueles estimados pela Administração, observados os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade; 

11.4.5 Também será desclassificada a proposta final que apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida; 
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11.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos apresentados, a Pregoeira suspenderá a 
sessão, informando a nova data e horário para sua continuidade. 

11.6 Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a Pregoeira examinará 
a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao Edital. 

11.7 Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

11.8 No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua substância, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de classificação. 

11.9 Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua condição de habilitação, na 
forma determinada neste Edital. 

 
 12. DA NEGOCIAÇÃO  

 
12.1. Encerrada a etapa competitiva e concedido o tratamento diferenciado e favorecido a microempresas (ME) e 
empresas de pequeno porte (EPP), a Pregoeira poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante detentora do 
lance de menor preço, a fim de que seja obtida oferta melhor, observados o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 

12.2. A negociação será acompanhada pelas demais licitantes. 
 

 13. DA HABILITAÇÃO E DA DECLARAÇÃO DE VITÓRIA NO CERTAME  
 

13.1. Havendo aceitação do lance de menor preço quanto ao objeto e ao valor estimado para a contratação, a 
Pregoeira procederá à abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação”. 

13.2. Os documentos de habilitação arrolados no item 14. deste Edital, contados no envelope “Documentos de 
Habilitação”, deverão: 

13.2.1. Estar em nome da licitante, com indicação de um único número de CNPJ; 

13.2.2. Estar válidos, conforme o prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

13.2.3. Estar datados dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para a abertura da sessão pública, 
quando não houver prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor; 

13.2.4. Ser apresentados, perfeitamente legíveis, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou servidor que realize a licitação ou em publicação de órgão da imprensa oficial. 

13.2.4.1. As cópias dos documentos de habilitação apenas poderão ser autenticadas por servidor da Administração, 
mediante a apresentação do original, até o segundo dia útil antes da realização da sessão, observando-se que, em 
hipótese alguma, serão autenticadas cópias por ocasião da realização da sessão, no intuito de não atrapalhar o 
desenvolvimento dos trabalhos durante a sessão pública. 

13.3. No caso de a licitante possuir filiais, a documentação de habilitação apresentada deverá referir-se apenas a uma 
das filiais ou apenas à matriz, salvo disposição legal em contrário, podendo a contratação realizar-se unicamente com 
a pessoa jurídica a que se referem os documentos. 

13.4. Não será aceito “protocolo de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito conhecido e aceitos, de forma 
fundamentada e registrada em Ata, pela Pregoeira. 

13.5. A microempresa (ME) ou a empresa de pequeno porte (EPP) detentora do lance de menor preço deverá 
encaminhar todos os documentos de habilitação arrolados no item14. deste Edital, inclusive a documentação de 
regularidade fiscal, ainda que esta apresente alguma restrição, nos termos da Lei Complementar n.º 123/06. 

13.6. Encaminhados e recebidos os documentos de habilitação, a Pregoeira verificará o atendimento às exigências 
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habilitatórias fixadas neste Edital, declarando habilitada e vencedora no certame a licitante que tenha satisfeito a todas. 

13.7. Caso a licitante não tenha satisfeito qualquer das exigências habilitatórias fixadas neste Edital, o Pregoeiro 
declará-la-á inabilitada, passando a examinar, nos moldes do item 12 deste Edital, a aceitabilidade do lance 
subsequente de menor preço, na ordem de classificação, sucessivamente, para depois verificar o atendimento às 
exigências habilitatórias por parte da respectiva licitante, até a apuração de oferta aceitável oferecida por licitante 
habilitada. 

13.8. Ainda que verificada alguma restrição na documentação de regularidade fiscal de microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP), o Pregoeiro a declarará habilitada e vencedora no certame, dando ciência dessa 
decisão às demais licitantes e intimando a ME ou a EPP para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
declaração de vitória, ou após o julgamento de eventuais recursos interpostos, proceder à regularização dos 
documentos. 

13.8.1. A pedido do interessado, o prazo de 05 (cinco) dias úteis fixado no subitem anterior é prorrogável, por igual 
período, a critério da Administração, mediante decisão do Pregoeiro, de forma fundamentada e registrada em Ata. 

13.8.2. A não-regularização da documentação, no prazo e condições previstas no subitem anterior, implica a 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal 
8.666/1993 e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/2002, devendo a Administração convocar as licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, sucessivamente, nos moldes dos itens 10, 11 e 12 deste Edital. 

 
 14.  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 
14.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

14.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

14.1.3. Cadastro das Empresas Inidôneas e Suspensas do Estado de Alagoas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral do Estado de Alagoas 
(www.controladoria.al.gov.br/superintendencia/correicao/ceisal/superintendencia/correicao/ceis- al); 

14.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
 Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

14.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

14.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

14.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeirao reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 
14.5. Habilitação jurídica: 

 
14.5.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
14.5.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
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14.5.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

14.5.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

14.5.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 

14.5.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

14.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

14.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

14.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

14.7.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida Ativa da União, 
por elas administrados); 

14.7.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

14.7.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.7.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943; 

14.7.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

14.7.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

14.7.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

14.7.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte deverá apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação. 

14.8. Qualificação Econômico-financeira: 

14.8.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

14.8.2. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da lei nº11.101 
de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

14.8.3. O licitante deverá comprovar que possui capital integralizado mínimo equivalente a 10% (dez) por cento do 
valor total estimado da contratação. 

14.9. As empresas, cadastradas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de: 

14.9.1. Certificado de Registro da empresa e de seus Responsáveis Técnicos no CREA da região a que estiver 
vinculado o Licitante, dentro do prazo de validade, que comprove atividade relacionada com o objeto da presente 
contratação; 

14.9.2. Comprovação de possuir em seu quadro pelo menos 01 (um) profissional de nível superior, com formação em 
engenharia civil, detentor de atestado (s) de responsabilidade técnica, devidamente registrado (s) no CREA da região 
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15. DOS RECURSOS 

competente, relativo (s) ao serviços de manutenção predial ou reforma para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta, federal estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, que não o 
próprio licitante (CNPJ diferente). 

14.9.3. Atestado (s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, que comprovem que a licitante tenha executado serviços de manutenção predial ou reforma 
deste termo de referência. 
14.9.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do 
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

14.9.5. O(s) responsável(is) técnico(os) deverão apresentar atestados de capacidade técnica – CAT similares aos 
serviços descritos neste projeto básico. 

14.9.5.1 A comprovação de vínculo profissional far-se-á com a apresentação de cópia da Carteira de Trabalho 
(CTPS) em que conste a Licitante como CONTRATANTE, do Contrato Social da Licitante em que conste o 
profissional como sócio, do Contrato de Trabalho ou de Atestado Técnico da empresa, devidamente registrado no 
CREA da região competente, em que conste o profissional como Responsável Técnico, ou, ainda, declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de Declaração de 
Anuência do profissional. A contratação do citado profissional será efetivada em data não posterior à da assinatura do 
contrato; 

14.10. Declaração formal de que disporá, por ocasião para a futura contratação, das instalações, aparelhamento e 
pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 

14.11. Apresentar declaração formal que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.11.1. Os custos de transporte, instalação, hospedagem e alimentação do pessoal do fornecedor além dos impostos e 
tributos, deverão estar inclusos no valor da proposta. 

14.12. Sempre que solicitado, o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, inclusive, dentre outros documentos, cópia do contrato que dá suporte ao 
atestado, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 

15.1. Declarada a vitória no certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de recorrer. 

15.1.1. A manifestação da intenção de recorrer não será conhecida pela Pregoeira caso o licitante recorrente não 
indique expressa e sucintamente a matéria objeto do recurso, bem como razões mínimas que busquem convencer o 
Pregoeiro. 

15.2. A falta de manifestação imediata e motivada por parte da licitante acerca da sua intenção de recorrer implicará 
decadência do direito de recurso e a Adjudicação do objeto licitado pelo Pregoeiro à licitante vencedora, com 
posterior encaminhamento do processo administrativo licitatório à autoridade competente para a Homologação do 
certame e decisão quanto à contratação. 

15.3. A licitante recorrente, tendo manifestado imediata e motivadamente a intenção de recorrer, poderá apresentar 
as razões do seu recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da declaração de vitória no certame, ficando as 
demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões em igual prazo, contado do término do prazo da 
recorrente, sendo assegurada a todos vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

15.3.1. Os autos do processo administrativo licitatório permanecerão com vista franqueada às licitantes interessadas, 
devendo a Pregoeira fornecer todas as informações e cópia dos documentos eventualmente solicitados, inclusive as 
planilhas de composição de custos e formação de preços. 

15.3.2. Não serão conhecidas razões e contrarrazões intempestivamente apresentadas. 

15.4. O recurso interposto, que não terá efeito suspensivo do certame, será decidido, justificadamente, pela 
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Pregoeira, a quem caberá reconsiderar ou não a decisão recorrida, com a ouvida da Procuradoria Geral do Município, 
quando necessário. 

15.5. O acolhimento do recurso pela Pregoeira, com a reconsideração da decisão recorrida, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
15.5.1. Em havendo os recursos administrativos interpostos, e após decididos, caberá ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal os atos de adjudicação e homologação. 
 

 16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

 17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu 
recebimento. 

17.2. Os prazos estabelecidos no subitem anterior poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando 
solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

17.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

17.3.1. Para efeito de formação do cadastro de reserva previsto no art. 10 do Decreto nº 29.342, de 2013, será 
incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do 
licitante vencedor na sequência da classificação do certame. 

 18. DO TERMO DE CONTRATO  

18.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado para assinar o 
Termo de Contrato. 

O prazo de vigência e execução da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de publicação do extrato 
contratual no Diário Oficial do Estado, prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

18.2. O fornecedor registrado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do fornecedor registrado, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo 
de 15 (quinze) dias, a contar da data de seu recebimento. 
18.3. Os prazos previstos no subitem anterior poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor registrado e aceita pela Administração. 

18.3.1. Na hipótese de irregularidade, o fornecedor registrado deverá regularizar a sua situação no prazo de até 05 
(cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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19. DO REAJUSTE 

18.4. Se o fornecedor registrado, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as mesmas 
condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante 
integrante do cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

19.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo 
de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do índice nacional de preços 
ao consumidor – INPC. 

19.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

19.3. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de 
forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá a 
preclusão do seu direito ao reajuste. 

19.4. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições 
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto nº 29.342, de 2013. 

 20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Contrato. 

 21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Contrato. 
 

 22. DO PAGAMENTO  
 

22.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem bancária, 
para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
 

22.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

22.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do 
período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

22.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, condicionado 
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente 
prestados e aos materiais empregados. 

22.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

22.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

22.6.1. Não produziu os resultados acordados; 
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22.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

22.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

22.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

22.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

22.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto àinadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

22.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
22.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

 
 

22.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em 
execução com a contratada inadimplente. 

22.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

 
 23. DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS (ARP)  

 
23.1.O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses, computadas neste as 
eventuais prorrogações. 

23.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços – SRP terão sua vigência conforme as disposições 
contidas neste Edital e respectivos contratos, obedecido ao disposto no art. 57, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 

 
 24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
24.1. O licitante ou adjudicatário que cometer qualquer das infrações administrativas previstas na Lei nº 10.520, de 
2002, e na Lei nº 12.846, de 2013, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções nelas 
previstas, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

24.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante ou adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 6.161, de 2000. 

24.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.4. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Contrato. 

 25. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
 

25.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este Edital. 
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25.1.1. No caso de impugnação aos termos do edital, esta deve ser protocolada na Secretaria Municipal de 
Administração, obedecendo o horário de expediente municipal. 

25.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre as petições no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

25.3. Acolhida petição de impugnação deste Edital, será marcada nova data para a abertura da sessão pública. 
 
 

 26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

26.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, por forma eletrônica, no site da Prefeitura de Olho D’Água 
Grande/AL, os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 
26.2. Consultas poderão ser formuladas pelo e-mail: odglicitacoes@gmail.com preferencialmente. 

26.3. Todas as referências de tempo previstas no Edital e no Aviso de Licitação e feitas na sessão pública observarão 
obrigatoriamente o horário local e, dessa forma, serão registradas na documentação relativa a este Pregão. 

26.4. É dado ao Município de Olho D’Água Grande/AL, revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, na forma do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

26.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de propostas ou apresentação de documentos 
na presente licitação. 

26.6. É facultada a Pregoeira, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

26.7. Fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I – Termo de referência; 

ANEXO II – Minuta da ata de registro de preços; ANEXO 

III – Minuta de Termo de Contrato 

 
Olho D’Água Grande/AL, 18 de fevereiro de 2021. 

 
 

MARIA SUZANICE HIGINO BAHÉ 
Prefeita 
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Í N D I  C E  
 

 OBJETO 

 DA JUSTIFICATIVA 

 DA LICITAÇÃO 

 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 DAS DEFINIÇÕES 

 DOS SERVIÇOS 

 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 DA PROPOSTA 

 DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 DAS NORMAS TÉCNICAS 

 OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

 DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

 HABILITAÇÃO 

 FISCALIZAÇÃO 

 PRAZO DO CONTRATAÇÃO 

 DOS PREÇOS ORÇADOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 GARANTIA 

 DO PAGAMENTO 

 MULTA 

 DA RESCISÃO 

 DAS SANÇÕES 
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 REAJUSTES DE PREÇOS 
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ANEXOS 
 
ANEXO I – JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO ANEXO II – MODELO DE 
PROPOSTA 
ANEXO III – ORDEM DE SERVIÇO - MODELO  
ANEXO IV – PLANO BÁSICO DE MANUTENÇÃO – MODELO  
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE VISITA 
ANEXO VI – DETALHAMENTO DO BDI 
ANEXO VII – DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 
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 DA JUSTIFICATIVA 

 DA LICITAÇÃO 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

 
 

1.1. Termo de Referência visando a contratação de empresa especializada, para prestar SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, NA FORMA ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E 
INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DENOMINADA SINAPI, NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE 
USO DO MUNICIPIO DE OLHO D’ÁGUA GRANDE/AL. 

 
1.2. As tabelas do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) encontram-
se no seguinte endereço 
eletrônico:http://www1.caixa.gov.br/gov/gov_social/municipal/programa_des_urbano/SINAPI/index. asp 

 

 

A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter os prédios públicos em perfeito 
estado de funcionamento, com a realização de manutenções preventiva e corretiva dos serviços integrados às 
instalações prediais, sistemas de combate a incêndio, sistema de aterramento, sistema elétrico (instalações elétricas 
de alta e baixa tensão, iluminação em geral), sistema de telefonia, sistema de segurança, serviços de alvenaria, 
serralheria e vidraçaria, e demais instalações físicas como pisos, forros, esquadrias, pintura, cobertura/telhado, 
vidros, pavimentação, portões, alambrados, caixas d’águas e guaritas nas edificações Públicas de uso do Município 
de Olho D’Água Grande/AL. 

 

 

3.1. A presente licitação deverá ser na modalidade PREGÃO PRESENCIAL do tipo maior percentual de 
desconto ofertados obre o valor global orçado. 

 
3.2. O serviço demandado se enquadra como SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, uma vez que 
apresenta padrões claros de desempenho e de qualidade, objetivamente definidos neste termo de referência, 
compatíveis com o padrão de mercado, estabelecendo assim o padrão de serviços comuns de engenharia por ser 
um serviço comum continuo de engenharia; 

 
3.3. Como cita a Lei 8666/93 em seu inciso II do artigo 6º para aplicação da modalidade PREGÃO, “II – Serviço 
– Toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para administração, tais como: demolição, 
conserto, instalação, montagem, operação, conservação, reparação, MANUTENÇÃO, adaptação, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos técnicos profissionais. ”, Logo podendo ser aplicado a 
modalidade PREGÃO. 

 

3.4. Os licitantes deverão apresentar propostas, conforme quadro a seguir: 
 

 DO OBJETO 
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 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 DAS DEFINIÇÕES 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR ORÇADO 
PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OLHO 
D’ÁGUA GRANDE  
 

(em R$) 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE 
O VALOR ORÇADO 
DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
OLHO D’ÁGUA 

GRANDE (EM (%) 

 
 
 
 
 

1 

Prestação dos SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, NA FORMA 
ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE 
SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS 
DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL 
DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES 
DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA SINAPI, NAS 
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE USO DO 
MUNICIPIO DE OLHO D’ÁGUA 
GRANDE, EM ALAGOAS – AL. 

 
 

 
 
 
 
R$ 3.047.377,57 

 
 
 
  \ 
 
 

  % 

Valor Global após aplicação do desconto ofertado R$    ,  
(   ) 

 
 

3.5. Todos os materiais a serem empregados serão novos, comprovadamente de primeira linha, de qualidade 
extra ou superior e certificados pelo INMETRO, sendo rejeitados os classificados como linha popular ou 
econômica, devendo ser submetidos amostras à aprovação da FISCALIZAÇÃO antes do seu emprego. 

 

 

4.1. O critério de julgamento da licitação será o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO 
SOBRE O VALOR ORÇADO DA LICITAÇÃO, PERCENTUAL ESSE QUE SERÁ APLICADO SOBRE 
AS TABELAS DO SINAPI REFERENTE À UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS 
(ALAGOAS/AL), DO MÊS VIGENTE, QUANDO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESTE 
EDITAL. 

4.2. A composição e definição dos índices BDI a serem utilizados nesta licitação terá o percentual máximo de 
27,00%, conforme Anexo VII deste Termo de Referência, para serviços de manutenção, objeto desta Termo de 
Referência. 

 

 

5.1. Administração Pública: a Administração direta ou indireta, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de Direito Privado sob controle do Poder Público e 
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das Fundações por ele instituídas ou mantidas. 
 

5.2. Contratada: empresa proponente vencedora do certame licitação com a qual se assinou contrato. 
 

5.3. SINAPI: Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil, calculado mensalmente 
pelo IBGE através de convênio com a Caixa Econômica Federal que tem como objetivo a produção de 
informações de custos e índices de forma sistematizada e com abrangência nacional, visando a elaboração e 
avaliação de orçamentos, como também acompanhamento de custos. 

 
5.4. Termo de Referência: peça que descreve a prestação dos serviços, que contém os elementos técnicos 
capazes de propiciar a avaliação do custo, pela administração, com a contratação e os elementos necessários e 
suficientes a serem adotados pela CONTRATADA. 

 
5.5. Manutenção: conjunto de atividades que visam assegurar capacidade plena e condições de funcionamento 
contínuo, seguro e confiável dos equipamentos, sistemas e instalações, preservando- lhes as características e o 
desempenho. 

 
5.6. Manutenção Preventiva: Serviços de caráter permanente, que obedecem a uma programação previamente 
estabelecida, apresentada em cronograma físico devidamente aprovado pela Fiscalização, cujas etapas são 
cumpridas obedecendo a uma periodicidade pré-determinada e envolve programas de manutenção. 

 
5.7. Manutenção Corretiva: Serviços esporádicos, ausentes de programação prévia, a serem executados em 
caráter eventual e/ou especial, devidamente apontado pela Fiscalização e aprovado pela Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo do Município de Olho D’Água Grande/AL. 

 
5.8. Produtos ou Resultados: são os bens materiais e imateriais, quantitativamente delimitados, a serem 
produzidos na execução dos serviços contratados. 

 
5.9. Ordem de Serviço: é o documento utilizado pela Administração para a solicitação, acompanhamento e 
controle de tarefas relativas à execução do contrato de prestação de serviços, que deverá estabelecer quantidades 
estimadas, prazos e custos da atividade a ser executada, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço 
executado com o solicitado. 

5.10. Equipamentos de Proteção Individual (EPI's): são os exigidos pelos órgãos governamentais de 
Segurança e Medicina do Trabalho, para execução dos serviços tais como: capacetes, botas, luvas de borracha, 
cinto de segurança, óculos, máscaras, protetores auriculares e capas plásticas. 

 
5.11. Benefício e Despesas Indiretas (BDI): A taxa de Benefício e despesas indiretas é a margem de acréscimo 
que se deve aplicar sobre o custo direto para incluir as despesas indiretas e o benefício da construtora na 
composição do preço da obra. 

 
5.12. SICRO: Sistema de Custos Referenciais de Obras, visa oferecer ao DNIT e às demais esferas 
governamentais e privadas envolvidas com a elaboração de orçamentos um padrão nacional de referência de custos 
dos diferentes componentes da infraestrutura de transportes, inclusive edificações. 

 
5.13. ORSE: Orçamento de Obras de Sergipe, foi desenvolvido e é mantido pela Companhia Estadual de 
Habitação e Obras Públicas de Sergipe - CEHOP há mais de dez anos, para atender à determinação contida nos 
artigos 8º e 9º da Lei Estadual nº 4.189 de 28.12.1999 que criou o Sistema Estadual de Registro de Preços para 
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 DOS SERVIÇOS 

Obras e Serviços de Engenharia. Atualmente o banco de dados conta com 9750 insumos e 9546 composições de 
preços unitários. 

 
 

6.1. A contratação visa a prestação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, NA FORMA 
ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA SINAPI, NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE USO DO MUNICIPIO DE OLHO 
D’ÁGUA GRANDE/AL. A contratada deverá acompanhar a contratante na eventualidade de a empresa migrar 
para outro endereço dentro do mesmo município. 

 
6.2. Na execução do objeto deste Termo de Referência, a definição do preço global e unitário dos serviços, 
dar-se-á por meio da composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos 
descritos nas TABELAS DO SINAPI REFERENTE A UNIDADE DA FEDERAÇÃO DO ESTADO DE 
ALAGOAS (Alagoas/AL), vigente há época da execução do serviço demandado, aplicando-se o 
PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO PELA LICITANTE VENCEDORA. 

 
6.3. A empresa licitante ganhadora do certame terá garantia de execução mínima de 30% do contrato durante o 
período de execução. 

 
6.4. Os principais tipos de serviços e insumos que serão demandados constam da tabela abaixo, podendo ser 
incluídos outros, se necessário, que seja da mesma natureza do objeto deste Termo de Referência: 

6.5. Na execução das manutenções prediais, a definição do preço global dos serviços dar-se-á por meio da 
composição dos custos unitários estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na tabela 
SINAPI, aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 

6.5.1. O levantamento dos preços deverá ser de acordo com os valores atuais de mercado, considerando, 
prioritariamente, a base do Sistema de preços e custos da construção civil da Caixa Econômica Federal – SINAPI 
localidade de Alagoas - AL. 

6.5.2. Para conhecimento dos interessados, compõe o presente Termo de Referência, as tabelas do SINAPI da 
localidade de Alagoas - AL em que constam descrição dos tipos de serviços e insumos que poderão ser 
requeridos à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo do Município de Olho D’Água/AL conforme item 1.3. 

6.5.3. As tabelas do SINAPI são elaboradas por estado e atualizadas mensalmente. 

6.6. Nos casos em que a Tabela do SINAPI não oferecer custos unitários de insumos ou serviços, deverá 
ser utilizada outra fonte de informação, nesta ordem de prioridade: 

6.6.1. Tabela de referência formalmente aprovada por órgão ou entidade da administração pública federal, 
incorporando-se às composições de custos dessas tabelas, sempre que possível, os custos de insumos constantes 
do SINAPI (como exemplo SICRO ou ORSE), aplicando-se o desconto ofertado na licitação. 

6.6.2. Pesquisa de mercado do local da prestação do serviço (com registro dos estabelecimentos e as cotações), 
devendo ser apurada a média entre três cotações e sobre ela aplicar o mesmo desconto ofertado na licitação, 
observando o texto do Art. 3º do Decreto nº 7.983, de 8 abril de 2013; 

Arts. 3º do Decreto nº 7.983/2.465, de 8 abril de 2013 

“O custo global de referência de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços e obras de infraestrutura de 
transporte, será obtido a partir das composições dos custos unitários previstas no projeto que integra o edital de 
licitação, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes nos custos unitários de referência do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil - SINAPI, excetuados os itens caracterizados como 
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montagem industrial ou que não possam ser considerados como de construção civil. 

Parágrafo único. O Sinapi deverá ser mantido pela Caixa Econômica Federal - CEF, segundo definições técnicas 
de engenharia da CEF e de pesquisa de preço realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 
IBGE. “ 

 
6.7. Deverá ser elaborada, previamente à emissão da ordem de serviço, para fins de avaliação dos custos e 
prazo de execução dos serviços, os seguintes documentos: 

6.7.1. Memorial descritivo dos serviços e memória de cálculo dos quantitativos; 

6.7.2. Planilha de orçamento com fontes de custos baseada no SINAPI; 
6.7.3. Planilha com as composições analíticas de fontes não SINAPI, se for o caso; 

6.7.4. Cronograma físico e cronograma físico-financeiro; 

6.8. Toda e qualquer fonte de dados ou sistema a ser utilizado para a execução do serviço contratado deverá ser 
submetido à aprovação da FISCALIZAÇÃO. Essa exigência vale também para os casos em que, 
excepcionalmente, as composições constantes na planilha não possuam referência em bases de dados oficiais. 
Deverão ser submetidas à FISCALIZAÇÃO uma listagem (pesquisa de mercado) com o mínimo de três cotações 
de preços de empresas do mercado local, sendo que deverá ser considerado a de valor médio, aplicando-se o 
desconto ofertado na licitação; 

6.8.1. Deverá ser confeccionada planilha de fontes dos dados das precificações onde deverão estar informados, 
por item, de modo a ser verificado com clareza, qual a origem de cada composição. Deverá, também, ser 
confeccionada planilha de referência de Custos, na qual estarão relacionadas, analiticamente, todas as 
composições utilizadas que não pertençam ao sistema SINAPI de forma a atender ao § 2ª do inciso II do Art. 7 
da Lei 8.666/93; 

6.8.2. Todos os documentos deverão ser entregues, em três vias impressas, devidamente assinadas por 
profissional habilitado com a devida ART (§ 4º do Art. 127 da Lei 12.309 de 08/08.2010) e em meio digital, em 
formato compatível com softwares livre e também no formato original do programa em que for gerado o arquivo: 

§ 4o Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6o, inciso IX, da Lei no 8.666, de 1993, inclusive de 
suas eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão 
ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo. 

6.8.3. As quantidades constantes da planilha orçamentária deverão estar fundamentadas na memória de cálculo. 
Deverá ser elaborado memória de cálculo da planilha orçamentária mencionando a metodologia utilizada na 
quantificação dos itens do orçamento de forma clara e objetiva na formalização da ordem de serviços e 
previamente demonstrada a FISCALIZAÇÃO para aprovação; 

   DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

7.1 Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL, empresas do ramo, individualmente, e que preencham os 
requisitos de habilitação previstos no edital. 

7.1.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

7.2. DAS VISITAS: 

7.2.1. As licitantes poderão visitar os locais onde serão executados os serviços objeto destes Termos de 
Referência com o objeto de levantar todas as condições necessárias para a total e perfeita elaboração de sua 
proposta, em consonância com as especificações técnicas, esclarecendo, nesta oportunidade, todas as dúvidas 
inerentes ao objeto deste edital. 

7.2.2. É de inteira responsabilidade da licitante a verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos 
dados necessários à apresentação da Proposta. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no 
desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 
7.2.3. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da licitante. 
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7.2.4. A visita aos locais de execução dos serviços deverá ser marcada com antecedência de pelo menos 24 
(vinte e quatro) horas, contatada a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, através do e-mail: 
licitacoesodg@gmail.com  

7.2.5. Na data e horário marcados para visita, o representante da licitante deverá comparecer à Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo munido de documento que o indique como representante da licitante. 

Como comprovação da visita aos locais onde serão executados os serviços, a licitante deverá 
apresentar a declaração de visita exigida no subitem 15.4 destes Termos. 

   DA PROPOSTA  
 

8.1. Deverá constar na proposta, Anexo II (Modelo de Proposta): 

8.1.1. Razão social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, banco, agência e número da conta bancária da 
empresa proponente; 

8.1.2. O percentual de desconto ofertado para o item. 

8.1.3. Regime de incidência. No caso do regime ser não-cumulativa, o licitante deverá apresentar os 
percentuais cotados para PIS e para COFINS, juntamente com a apresentação da DACON (Demonstrativo de 
Apuração de Contribuições Sociais) dos últimos 12 meses. 

8.1.4. Detalhamento do BDI para prestação dos serviços estruturais de manutenção do prédio – ANEXO III; 
devendo ser observado o valor máximo orçado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
- SEMINFRA de 27,00%. 

8.2. Não serão aceitas propostas com percentual de desconto de valor igual a zero. 
 

   DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO SERVIÇO  
 

9.1. É de responsabilidade da CONTRATADA a gestão da mão-de-obra necessária para a realização dos serviços 
objeto deste Termo de Referência. 

9.2. A contratada deverá atender todas as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo para a 
execução dos serviços de manutenção predial, que serão solicitadas mediante a emissão de ordens de serviços 
(OS) levando em consideração a natureza e/ou especialidade do serviço ou solicitação do gestor/fiscal da 
contratação e poderão ser precedidas, ou não, de proposta de orçamento, solicitada previamente à contratada. 

9.3. O período para execução dos serviços de manutenção predial será, em regra, de segunda à sexta- feira das 
08:00 às 18:00 horas, contudo, considerando a natureza do serviço ou impossibilidade de as execuções no 
período mencionado anteriormente, a critério do gestor/fiscal, os serviços poderão ser executados nos finais de 
semana, feriados ou no período noturno. 

9.4. Os serviços de manutenção somente serão realizados mediante emissão prévia de Ordem de Serviço (OS) 
e aprovação do respectivo orçamento pelo Gestor do Contrato (Fiscalização). 

9.5. A execução dos serviços relativos a cada OS será acompanhada por funcionário designado para a 
fiscalização. 

9.6. A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 15 dias úteis após 
aprovação do orçamento. 

9.7. Os serviços realizados que impliquem em ônus extra para a Prefeitura Municipal de Olho D’Água 
Grande/AL, e que não tenham sido autorizados e aprovados, serão desconsiderados para fins de pagamento, não 
cabendo à CONTRATADA qualquer alegação em contrário. 

9.8. Os serviços somente serão considerados executados mediante o recebimento definitivo pelo Fiscal do 
Serviço e/ou Gestor do Contrato. 

9.9. O recebimento e a aceitação dos serviços que compõem cada Ordem de Serviço dar-se-ão da seguinte 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

CNPJ: 12.207.411/0001-31  
Rua do Comércio, 26, Centro – CEP: 57.390-000 – Fone/Fax: 82 3535-0043   

forma: 

9.9.1. PROVISORIAMENTE: em até 15 (quinze) dias, contados da data da comunicação, por escrito, da 
conclusão dos serviços pela CONTRATADA, após a realização de vistoria pela Fiscalização. 

9.9.2. DEFINITIVAMENTE: em até 90 (noventa) dias contados da vistoria, mediante a lavratura de termo de 
aceite, que será assinado pelas partes, para que seja configurado o recebimento definitivo. 

9.9.3. Se após o RECEBIMENTO PROVISÓRIO for identificada qualquer falha na execução, cuja 
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do RECEBIMENTO DEFINITIVO 
será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades detectadas. 

9.10. Independentemente da vigência do contrato, os serviços executados deverão ter garantia mínima de 5 
(cinco) anos, contado do RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços. 

10.11 Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA ficará obrigada a reparar quaisquer defeitos 
relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre que houver solicitação, e 
sem ônus para a CONTRATANTE. 

10.12 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela 
solidez e segurança dos serviços e dos materiais empregados, durante o período de garantia previsto para o 
serviço. 

10.13 A contratada deverá apresentar solução de atendimento eletrônico, para abertura e fechamento dos 
chamados com emissão das O.S, sua respectiva aprovação, ou, não, como também o acompanhamento das OS. 

10.14 A contratada deverá apresentar, também, relatórios e históricos das O.S. abertas e fechadas, como 
também, os descritivos de soluções dadas a cada uma das O.S. 

10.15 As ORDENS DE SERVIÇOS serão emitidas pela Contratante, de acordo com o grau de prioridade ou 
necessidade do serviço, de acordo com o seu modo de execução ou com sua finalidade. 

 
  DAS NORMAS TÉCNICAS  

11.1 Os materiais empregados e os serviços executados, de manutenção, deverão obedecer a todas as normas 
atinentes ao objeto do contrato, existentes ou que venham a ser editadas, em especial: 

11.1.1 Normas da ABNT; 

11.1.2 Manual de Obras Públicas – Edificações; 

11.1.3 Normas das concessionárias de serviços públicos. 
11.1.4 Legislação de acessibilidade (NBR 9050) e as pertinentes ao fim a que se destina a manutenção; 

11.1.5 Código de Edificações Distrito Federal – Lei Nº 2.105, de 8 de outubro de 1998; 

11.1.6 Regulamentos do Corpo de Bombeiros do Estado de Alagoas; 

11.1.7 Instrução Normativa SLTI/MPOG nº01 de 19 de janeiro de 2010 que dispõe sobre os critérios de 
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública 
Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências. 

  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

12.1 Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado. 

12.2 Designar Preposto, por meio de Carta de Preposição, com amplos poderes para representá-la formalmente 
durante a prestação dos serviços, em todos os assuntos operacionais e administrativos relativos ao objeto do 
contrato. 

12.3 O Responsável Técnico poderá acumular a posição de Preposto da CONTRATATADA. 

12.4 O preposto designado deverá deixar endereços, telefones (fixo e celular) e telefax com o fiscal do 
serviço, devendo atender aos chamados da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, no prazo máximo de 3 
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(três) horas. 

12.5 Submeter à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, por escrito, solicitação de retirada de quaisquer 
equipamentos de suas dependências, bem como proceder a sua devolução, no prazo fixado pela Secretaria 
Municipal de Obras e Urbanismo. 

12.6 Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, disponibilizando todos os materiais, 
equipamentos e mão-de-obra necessários. 

12.7 Manter Encarregado-Geral no local onde será executado o serviço, para orientar, coordenar, 
acompanhar, supervisionar e dar ordens ao contingente alocado e resolver quaisquer questões pertinentes à 
execução do serviço, para correção de situações adversas e para o atendimento das reclamações e solicitações da 
Fiscalização. 

12.8 Reconstituir todas as partes danificadas em virtude da execução dos serviços, incluindo lajes, paredes de 
gesso e alvenaria, forros de gesso e madeira, esquadrias, divisórias, pisos e revestimentos, de forma a restaurar a 
condição anterior à intervenção da CONTRATADA. 

 
12.9 Substituir, sempre que exigido pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e independentemente de 
justificativa por parte desta, qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados 
prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios. 

12.10 Responder por danos, avarias e desaparecimento de bens materiais, causados à Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo ou a terceiros, por seus prepostos ou empregados, em atividade nas dependências das 
edificações de uso público da Prefeitura Municipal de Olho D’Água Grande/AL, desde que fique comprovada a 
responsabilidade, nos termos do Artigo 70, da Lei nº 8.666/93. 
12.11 Executar os serviços de forma a produzir o máximo de resultados, com o mínimo de transtorno para a 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA, devendo, para tanto programar a sua 
execução em conjunto com a Fiscalização, podendo isso ser realizado em finais de semana e feriados. 

12.12 Observar, adotar, cumprir e fazer cumprir todas as normas de segurança e prevenção de acidentes no 
desempenho de cada etapa dos serviços. 

12.13 Manter vínculo empregatício com os seus empregados, sendo responsável pelo pagamento de salários e 
todas as demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e trabalhistas, além de seguros e 
indenizações, taxas e tributos pertinentes. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não 
transfere à Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - SEMINFRA a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato. 

12.14 Assumir total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, 
seguros, pagamentos a fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho (NR), 
assim como pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao contrato. 

12.15 Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

12.16 Proceder à limpeza e retirada de entulhos dos locais de trabalho, após a execução de serviços. 

12.17 Dar ciência à Fiscalização, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na 
execução do serviço. 

12.18 Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo, prestando todos os esclarecimentos que forem por ela solicitados, cujas reclamações obriga-se a 
atender prontamente. 

12.19 Fornecer, no ato da entrega da Nota Fiscal, relatório técnico escrito, assinado pelo Responsável Técnico, 
sobre os serviços prestados, contendo no mínimo, as seguintes informações: 

 Descrição dos serviços realizados. 

 Descrição de quaisquer anormalidades/dificuldades constatadas no decorrer da execução dos serviços. 
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12.20 Informar à Fiscalização, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, os respectivos 
números da carteira de identidade e da matrícula de todos os empregados a serem alocados na prestação do 
serviço, inclusive daqueles designados pela CONTRATADA para exercer atribuições de supervisão, 
coordenação e controle operacional em relação ao contingente alocado na Secretaria Municipal de Obras e 
Urbanismo. 

12.21 Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de 
trabalho quando, em ocorrências da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho do serviço ou em 
conexão com eles, que tenha relacionamento ao contrato com a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
12.22 Manter, durante o prazo contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital 

relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do art. 55, inc. XIII, da Lei nº 
8.666/1993, o qual será observado mensalmente, quando dos pagamentos à CONTRATADA. 

12.23 Fornecer, além do uniforme, equipamentos de proteção individual – EPI a todos os empregados cujas 
atividades os exijam por normas de segurança em vigor. 

12.24 Arcar com o transporte e deslocamento de todo o material necessário à execução dos serviços. 

12.25 Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento 
efetuado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

12.26 Apresentar por ocasião da execução dos serviços a serem prestados à Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura - SEMINFRA a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, devidamente registrada 
junto ao CREA, conforme Art. 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010: 

Art 127, § 4º, Lei 13.309 de 09 de agosto de 2010. 

"Deverá constar do projeto básico a que se refere o art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 1993, inclusive de suas 
eventuais alterações, a anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas orçamentárias, as quais deverão 
ser compatíveis com o projeto e os custos do sistema de referência, nos termos deste artigo" 

12.27 Realizar todas as transações comerciais necessárias à execução dos serviços contratados exclusivamente 
em seu próprio nome. 

12.28 Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades contratadas, sem a prévia 
autorização da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 

12.29 Cumprir o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal/1988: 

“XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

12.30 Os serviços deverão ser executados por mão-de-obra devidamente qualificada e regularmente contratada, 
conforme as normas trabalhistas aplicáveis. Deverão obedecer rigorosamente às instruções contidas neste Termo 
de Referência, bem como às contidas nas disposições cabíveis nas Leis do GDF que dispuserem sobre 
conservação de fachadas, nos Decretos Estaduais que regulamentem o Código de Segurança contra Incêndio e 
Pânico, bem como nas Leis Estaduais que dispuserem sobre instalação de pára-raios, que dispuserem sobre 
limpeza e higienização dos reservatórios de água, entre outras. 

 
 

12.31 A CONTRATADA deverá ter à frente dos serviços, um profissional devidamente habilitado 
(Responsável Técnico), além de ter um Encarregado de Atendimento, bem como pessoal especializado nas 
diversas atividades para acompanhamento das demandas, cujos nomes deverão ser informados à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA por ocasião do início dos trabalhos. 

12.32 A CONTRATADA deverá cumprir, rigorosamente, o Código Civil, as Normas Técnicas da ABNT, as 
Normas de Medicina e Segurança do Trabalho e demais normas legais e regulamentares pertinentes aos serviços 
executados. 

12.33 A CONTRATADA deverá fornecer todas as ferramentas e os equipamentos a serem utilizadas nas 
atividades de manutenção predial. 
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12.34 A CONTRATADA deverá prestar o serviço no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato. 
12.35 A CONTRATADA deverá elaborar e apresentar o Plano Básico de Manutenção Preventiva e Corretiva 
anualmente, 30 dias após assinatura do contrato e sua renovação, à Fiscalização (Anexo IV). 

 13DAS AÇÕES DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL  
 

13.1 Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e 
equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos bem como a 
geração excessiva de resíduos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade ambiental adotadas pelos órgãos 
competentes. 

13.2 Em se tratando de área de preservação, os serviços deverão ser pautados também segundo plano de 
manejo da área em questão. 

13.3 Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e 
benefícios, considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está 
definido em plano de manejo e, ainda o previsto abaixo: 

 Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT 
NBR – 15448-1 e 15448-2; 

 Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de 
menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

13.4 Os materiais devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o 
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e o armazenamento; 

13.5 Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs). 

13.6 Seja priorizado o uso exclusivo de lâmpadas fluorescentes compactas ou tubulares de alto rendimento e 
de luminárias eficientes; 

13.7 Priorizar a utilização de materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a 
necessidade de manutenção; 

13.8 Comprovar a origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços; 
 

13.9 Deve ser priorizado o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 
local para execução, conservação e operação. 

13.10 Use produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às 
classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 

13.11 Adote medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 
de outubro de 2003; 

13.12 Observe a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza 
que gerem ruído no seu funcionamento; 
13.13 Forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução de 
serviços; 

13.14 Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da Administração 
Pública Federal direta, autárquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinação às associações e 
cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, que será procedida pela coleta seletiva do papel para 
reciclagem, quando couber, nos termos da IN/MARE nº 6, de 3 de novembro de 1995 e do Decreto nº 5.940, de 
25 de outubro de 2006; 

13.15 Respeite as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 
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resíduos sólidos; e 

13.16 Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, segundo disposto na 
Resolução CONAMA nº 257, de 30 de junho de 1999. 

13.17 A qualquer tempo a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo poderá solicitar à CONTRATADA a 
apresentação de relação com as marcas e fabricantes dos produtos e materiais utilizados, podendo vir a solicitar a 
substituição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do ponto de 
vista dos impactos ambientais. 

13.18 A CONTRATADA deverá retirar, sob orientação da Fiscalização, todos os materiais substituídos durante 
a realização de serviços, devendo apresentá-los à fiscalização para avaliação de reaproveitamento e/ou 
recolhimento a depósito indicado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura 
- SEMINFRA. 

13.19 Todas as embalagens, restos de materiais e produtos, sobras de obra e entulhos, incluindo lâmpadas 
queimadas, cabos, restos de óleos e graxas, deverão ser adequadamente separados, para posterior descarte, em 
conformidade com a legislação ambiental e sanitária vigentes e plano de manejo. 

  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

14.1 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados. 

14.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por meio de um representante especialmente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/1993. 

14.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução 
dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

 
 

14.4 Oferecer todas as informações e esclarecimentos necessários para que a Contratada possa executar os 
serviços dentro das especificações. 

14.5 Não permitir execução de tarefas em desacordo com as normas preestabelecidas e rejeitar, no todo ou 
em parte, os serviços que sejam executados em desacordo com o Contrato, aplicando as penalidades cabíveis. 

14.6 Ceder à CONTRATADA, quando necessário, espaço para execução dos serviços, ficando a mesma 
responsável pelo seu zelo e posterior desocupação, nas mesmas condições que lhe foi cedido. 

 

 15 HABILITAÇÃO  
 
 

Atestado(s) ou certidão(ões) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA, que comprovem que a licitante tenha executado 
serviços similares ao objeto deste termo de referência. 

15.1 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data de entrega da proposta, 
profissional de nível superior, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica por execução de serviços 
similares ao objeto deste termo de referência; 

b1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente; 

 O Empregado; 

 O Sócio; 

 O detentor de contrato de prestação de serviço. 

b2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas 

15.2 Declaração, da própria licitante, de que efetuou vistoria nos locais dos serviços e que conhece as condições 
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em que serão executados, não sendo admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores de desconhecimento 
dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas; 

15.3 Declaração que possui, ou que até a assinatura do respectivo contrato possuirá em Alagoas - AL, sede ou 
filial da empresa, com Instalações, aparelhamento e ferramental adequado e disponível para a prestação e 
Assistência Técnica exigida no presente Termo de Referência, sendo que, a critério da Secretaria Municipal de 
Obras e Urbanismo, tais instalações estarão sujeitas a vistoria técnica; 

 16 FISCALIZAÇÃO  
 

 A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

 
 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 
 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

  PRAZO DA CONTRATAÇÃO  

    O prazo para a execução dos serviços objeto desta licitação será de 12 (doze) meses, contado a partir 
da data de assinatura do Contrato, com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato, do Diário Oficial 
dos Municípios Alagoanos-AMA, podendo ser prorrogado na forma do inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, 
observando-se o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo, por períodos iguais e sucessivos, limitadoao total de 
60 (sessenta) meses, mediante manifestação expressa das partes. 

17.1 O prazo de execução de cada ordem de serviço será de acordo com os índices de produtividade definidos 
na Tabela SINAPI para os serviços a serem executados. 

17.2 Nos casos em que a tabela SINAPI não oferecer índices de produtividade, o prazo de execução da ordem 
de serviço será apresentado no cronograma citado no item 7.6.4, devendo ser aprovado pela fiscalização. 

 

 18 DOS PREÇOS ORÇADOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

18.1. O valor global máximo para execução dos serviços objeto destes Termos de Referência é de R$ 
3.047.377,57 (Três milhões, quarenta e sete mil, trezentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos). 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo 
onde disponibilizará dotação orçamentária descrita em EDITAL. 

 
 19 GARANTIA  

19.1 A empresa contratada deverá garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro; 

 
 20 DO PAGAMENTO  

20.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados da apresentação da fatura, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado. 

20.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.3 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
20.4 A administração deduzirá do valor da multa os valores correspondentes às multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 

20.5 O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que 
lhes são inerentes. 

20.6 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

 21 MULTA  
21.1 Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, cabe a aplicação de penalidades de suspensão temporária do direito de contratar com 
a Administração, além de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente de rescisão unilateral 
e demais sanções previstas em Lei; 

21.2 Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços ou atraso na execução dos mesmos, será cobrada 
multa de 2% (dois por cento) do valor da parte não executada do contrato ou fase em atraso, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

21.3 O atraso na execução dos serviços, inclusive dos prazos parciais constantes do cronograma físico-
financeiro, constitui inadimplência passível de aplicação de multa, conforme o subitem 20.1.1 acima. 

21.4 Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, após 
regular processo administrativo, observando-se o seguinte: 

 A multa será descontada da garantia prestada pela licitante; 

 Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 
licitante pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

 Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a licitante será convocada para 
complementação do seu valor no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da convocação; 

 Não havendo qualquer importância a ser recebida pela empresa vencedora, esta será convocada a recolher a 
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo o valor total da multa, no prazo de 05(cinco) dias, contado a partir 
da data da comunicação. 

21.5 A licitante vencedora terá um prazo de 05(cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da 
aplicação multa, para apresentar recurso à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. Ouvida a fiscalização e 
acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência 
Regional/Sede, que procederá ao seu exame. 

21.6 Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 
Executiva da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, que poderá relevar ou não a multa. 

21.7 Em caso de relevação da multa, a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo se reserva o direito de 
cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 

 
21.8 Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo 

 22 DA RESCISÃO  
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Deverá constar em Edital, no momento de sua elaboração; 
 

 23 DAS SANÇÕES  
 

Deverá constar em Edital, no momento de sua elaboração; 
 24 REAJUSTES DE PREÇOS  

 
O percentual de desconto não sofrerá reajuste durante a vigência do contrato. 

 

 25 IMPACTO AMBIENTAL  
 

Salvo melhor juízo, não haverá impacto ambiental a ser tratado antes e nem durante a execução do objeto deste 
Termo de Referência, mas, se necessário, a CONTRATADA deverá providenciar a devida licença ambiental das 
manutenções no órgão ambiental competente. 

 
TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 

 
 
 

Olho D’Água Grande/AL, 18 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Joseraldo Ponciano 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
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Anexo I - do Termo de Referência 

 
 

JUSTIFICATIVA DO VALOR ESTIMADO PARA MANUTENÇÃO 
 

A Lei de Sitter ou Lei dos Cinco, gráfico a seguir, interpreta a evolução progressiva de custos de manutenções. 
Observa-se que quando a manutenção é racionalizada desde o projeto os custos são menores. Quando a 
manutenção ocorre somente na fase de uso, os custos são maiores (t3 e t4). 

 
 

Fig. 1 - Lei de evolução de custos (SITTER, apud HELENE 1992). 
 

Importante destacar, também, que os custos com manutenções preventivas são menores que os das corretivas. Eis aqui 
um dos pontos de viabilidade no investimento na manutenção. 

 
A Instrução Normativa n. 162, de 31 de dezembro de 1998, da Secretaria da Receita Federal (SRF), em seu anexo II, 
prevê uma depreciação linear ao longo de 25 anos para atingir o esgotamento da vida útil de um imóvel, o que 
corresponde a uma taxa de 4% ao ano. 

 
Desta forma, em tese, para mantermos o valor do imóvel constante deveríamos aplicar um gasto de manutenção e 
atualização anual com taxa correspondente. No entanto, este raciocínio não é totalmente correto, pois a depreciação 
não se resume a degradação do imóvel pela não manutenção ao longo do tempo, mas também pela obsolescência 
decorrente do tempo e das inovações tecnológicas em materiais e equipamentos. 

 
Ressalte-se que vários fatores interferem na depreciação do imóvel, a exemplo do modo de vida da sociedade que é 
dinâmico e mutável ao longo do tempo, principalmente quando se trabalha com prazos mais longos. 

 
Outro fator que também interfere nesta tese é a questão que, mesmo após 25 anos muitos imóveis mantém um valor 
residual considerável, estando ainda em plenas condições de uso. Esta sobrevida advém de diversos fatores, sendo com 
certeza um deles, a manutenção aplicada ao longo do tempo. 

 
 

Joseraldo Ponciano 
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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ANEXO II – DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

MODELO DE PROPOSTA 
 

A Empresa (NOME DA EMPRESA)  , tributada pelo regime de 
incidência    (cumulativa/não-cumulativa) e localizada à 
  , telefone:   , e-mail: 
  ,      representada     pelo     Sr.  ,     Cargo: 
  , propõe prestar os serviços estipulados no Edital, a Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura – SEMINFRA, utilizando o percentual de desconto de        % (  ) sobre os preços 
da tabela do SINAPI. 

 
As Empresas com incidência não-cumulativa deverão informar ainda os percentuais cotados para o PIS e para a 
COFINS e a apresentação do DACON (Demonstrativo de Apuração de Contribuições Sociais) dos últimos 12 meses. 

 

ITEM DESCRIÇÃO LOCALIDADE DE 
USO DAS 

EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS 

 
(Em R$) 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE O 
VALOR ORÇADO DA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

MARECHAL 
DEODORO (EM (%) 

1 Prestação dos SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, NA FORMA ESTABELECIDA NAS 
PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS 
DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA 
NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E 
ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
DENOMINADA SINAPI, NAS EDIFICAÇÕES 
PÚBLICAS DE USO DO MUNICIPIO DE 
MARECHAL DEODORO, EM ALAGOAS – AL. 

 
 

Olho D’Água Grande/AL 

 

  % 

 
 

Cidade – (UF), .......de. ............................................ de 20 . 
 

NOME/ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 
CPF CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III – DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ORDEM DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
 

OS NÚMERO:  Nota de Empenho nº    
 

DATA DE EMISSÃO:  /  /    
 

FISCAL DO CONTRATO:    
 

REQUISITANTE DO SERVIÇO:    
 

LOCAL DA EXECUÇÃO:    
 

SERVIÇO A SER EXECUTADO 
 

( ) Emergencial 
 

(  ) Plano de manutenção-PM – Indicar item do plano ( ) 
 

ITEM COD SINAPI ESPECIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UNID QTD VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

       

       

 
 

TEMPO PREVISTO PARA EXECUÇÃO:    
 

TEMPO GASTO PARA EXECUÇÃO:    
 

DOCUMENTOS ANEXOS:    
 

Recibo da Contratada: 
 

------------------------------------------- --------------------------------------------- 
 

Ass/Carimbo do fiscal do contrato Ass.por extenso 

Data:  /  /    
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ANEXO IV – DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

Plano Básico de Manutenção 
 
 
 

Este plano deverá ser elaborado pela Contratada 30 dias após a assinatura do contrato e suas renovações, adotando 
todas as rotinas de manutenção preventiva e corretiva padronizadas em todos os sistemas, instalações e 
equipamentos contidos neste Termo de Referência. O plano básico de manutenção será apresentado ao Fiscal/Gestor 
do Contrato para sua avaliação e aprovação, conforme modelo a seguir. 

 
Plano Básico de Manutenção 

 Manutenção Preventiva: 

1.1. Elementos Estruturais: 

    

    

 Manutenção Corretiva: 

2.2.Elementos Estruturais: 
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ANEXO V – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA 
 
 
 

EMPRESA:   
 

CNPJ:  TELEFONE:   
 

FAX:    
 

ENDERECO:   
 

Declaro ter vistoriado os locais onde serão executados os serviços de manutenção predial, inteirando-me por completo 
das condições estipuladas no edital no  /  e especificações técnicas desta licitação. 

 
 

Olho D’Água Grande/AL,  de  de 20 . 
 
 
 

Nome, assinatura e número de identidade do representante da LICITANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

CNPJ: 12.207.411/0001-31  
Rua do Comércio, 26, Centro – CEP: 57.390-000 – Fone/Fax: 82 3535-0043   

 
 

 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Olho D’Água Grande/AL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.207.411/0001-31, com sede 
administrativa na Rua do Comércio, 26, Centro, no município de Olho D’Água Grande, Alagoas, representado por 
sua Prefeita, Sra. Maria Suzanice Higino Bahé, brasileira, casada, portadora do RG de nº xxxxx - SSP/AL e do 
CPF de nº xxxxxx,   doravante   designada  ÓRGÃO   GERENCIADOR   e   do  outro  lado,   a empresa 
.................................., sediada à ..............................., inscrita no CNPJ sob n.º ....................................................... , 
Inscrição Estadual n.º ..........., neste ato representada por seu Diretor e/ou Procurador, Sr. 
.........................., RG n.º ......................, CPF n.º ............................., doravante designada FORNECEDOR 
BENEFICIÁRIO, mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021 e seus 
anexos, pela Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, alterado pelo Decreto 
Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações e nos 
procedimentos para licitação, acordam o conteúdo da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo 
com o que segue: 

 
 

 1. DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de empresa de especializada para 
eventuais serviços de manutenção predial, no Município de Olho D’Água Grande – AL, em conformidade com a 
descrição especificados no Termo de Referência anexo ao edital do Pregão, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

 2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

 
 

(...razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante do prestador do serviço...) 

Item Especificação und Valor 
unitário 

Percentual de 
desconto % 

Valor global ou total 

      

      

      

      

      

      

ANEXO II- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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 3.  ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)  

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
 

LOTE I 

Órgãos Participantes Quantidade 

  

  

  

  

  

 
 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da data de publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado, não podendo ser prorrogada. 

 
 5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

 
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos 
preços registrados nesta Ata. 

 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 
65 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

5.3.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

4. VALIDADE DA ATA 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

CNPJ: 12.207.411/0001-31  
Rua do Comércio, 26, Centro – CEP: 57.390-000 – Fone/Fax: 82 3535-0043   

 

5.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável; 

5.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado; 

5.6.4. Sofrer a sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1., 5.6.2. e 5.6.4. será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.8.1. Por razão de interesse público; 

5.9. A pedido do fornecedor. 
 

 6. CONDIÇÕES GERAIS  
 

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos Termo de Contrato ou Termo de Referência. 

 
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

6.3. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3(três) vias de igual teor, a qual, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Olho D’Água Grande (AL), (...) de (...) de 2021. 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR     
FORNECEDOR REGISTRADO    
TESTEMUNHA Nº1   
TESTEMUNHA Nº2   
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  ANEXO III- MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OLHO 
D’ÁGUA GRANDE E A EMPRESA............. 

 
 
 

  CONTRATO N.º XXX/2019  
 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, Município de Olho D’Água Grande-AL, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 12.207.411/0001-31, com sede administrativa na 
Rua do Comércio, nº 26, Centro, no município de Olho D’Água Grande, Alagoas, representado por sua Prefeita, 
Sra. Maria Suzanice Higino Bahé, brasileira, casada, portadora do RG de nº xxxxx - SSP/AL e do CPF de nº 
xxxxxx, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa.................................., sediada à 
..............................., inscrita no CNPJ sob n.º ........................., Inscrição Estadual n.º ..........., neste ato 
representada por seu Diretor e/ou Procurador, Sr. .........................., RG n.º ......................, CPF n.º , doravante 
designada CONTRATADA, mediante as cláusulas e condições do edital de PREGÃO N.º XXX/2021 e seus 
anexos, na Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, subsidiariamente pela 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações e nos procedimentos para licitação, acordam o presente contrato, de acordo com 
o que segue: 

 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
 

1.1. O presente contrato tem por objetivo a contratação de empresa especializada em serviços de 
manutenção predial, no município de Olho D’Água Grande  – AL, em conformidade com a descrição do Anexo I 
deste Edital. 

 
 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE
M 

DESCRIÇÃO MANUTENÇÃO 
PREDIAL NO 

MUNICÍPIO DE 
OLHO D’ÁGUA 
GRANDE – AL 

(em R$) 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE O 
VALOR ORÇADO DA 

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE OLHO 
D’ÁGUA GRANDE (EM 

(%) 

01 Prestação dos serviços de 
manutenção predial no 
Município de Olho D’Água 
Grande – AL. 

 
Olho 
D’Água 
Grande/AL 

 
  % 
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 2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO  
 

2.1. Este Termo de Contrato tem prazo de vigência e execução de 12 (doze) meses, contados da data de 
publicação do extrato contratual no Diário Oficial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas 
partes serão exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

2.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.1.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  
 

3.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...por extenso...). 

3.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à Contratada dependerão dos 
quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

 
 4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento de Olho D’Água Grande/AL, para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 
Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: Elemento de Despesa: 
PI: 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma 
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 
 5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

 
5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 dias, contados da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de até 5(cinco) dias, contado da data final 
do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir. 

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços 
efetivamente prestados e aos materiais empregados. 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 5.6.1. Não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

5.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-os com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 

5.8.1. Não estando o contratado cadastrado no SICAF, deverão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões ou convocado o contratado a encaminhar documento válido que comprove o atendimento das 
exigências de habilitação. 

5.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

5.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

5.13. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante, não será rescindido o 
contrato em execução com a contratada inadimplente. 

5.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.14.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno 
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do nacional 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.3. Competirá à Contratada exercer, perante o Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não o fizer de 
forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo de vigência, ocorrerá 
a preclusão do seu direito ao reajuste. 

 
 7. CLÁUSULA OITAVA – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO  

 
7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada e os materiais que serão 
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empregados são aqueles previstos no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da Ordem de Execução. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou substituídos no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5(cinco) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, com a consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.5.1. Na hipótese de não se proceder à verificação a que se refere o subitem anterior dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 8. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO  
 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do 
ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma 
dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da 
execução dos serviços e do contrato. 9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser 
realizada com base nos critérios previstos no Termo de Referência e na proposta. 

8.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, que 
compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

8.4.1. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos prazos de execução e 
da qualidade demandada; 

8.4.2. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

8.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios utilizados; 

8.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

8.4.5. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

8.4.6. A satisfação da Administração usuária. 

8.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração 
dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 
documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo 
de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, 
qualidade e forma de uso. 

8.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 
67 da Lei nº 8.666, de 1993. 9.8. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 
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assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

8.10. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

 

 9. CLÁUSULA DEZ – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

9.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

9.1.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em caso de comprovada 
necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e 
desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

9.1.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos; 

9.1.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada. 

9.2. São obrigações da Contratada: 

9.2.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo 
de Referência e em sua proposta; 

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.2.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

9.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.2.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.2.6. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 
provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 

9.2.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão 
para a execução do serviço; 
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9.2.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

9.2.9. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 
serviço, conforme descrito no Termo de Referência; 

9.2.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração; 

9.2.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência 
neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

9.2.12. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

9.2.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 
57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
 10. CLÁUSULA ONZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, e da Lei 
12.846, de 2013, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5. Cometer fraude fiscal; 

10.1.6. Não mantiver a proposta; 

10.1.7. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato administrativo; 

10.1.8. Obtiver vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

10.1.9. Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública; 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções previstas Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 
2002, e da Lei 12.846, de 2013, observado o Decreto nº 4.054, de 19 de setembro de 2008. 

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D’ÁGUA GRANDE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

CNPJ: 12.207.411/0001-31  
Rua do Comércio, 26, Centro – CEP: 57.390-000 – Fone/Fax: 82 3535-0043   

quaisquer tributos; 

10.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 6.161, de 2000. 

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

  11. CLÁUSULA DOZE – RESCISÃO  

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com ou em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à 
prévia e ampla defesa. 

11.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 
da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

11.5.4.  
 12. CLÁUSULA TREZE – VEDAÇÕES  

12.1. É vedado à Contratada: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo 
nos casos previstos em lei. 

 13. CLÁUSULA QUATORZE – ALTERAÇÕES  
 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes Contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 14. CLÁUSULA QUINZE – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002, e nas demais normas de licitações e contratos administrativos, além de, 
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subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, e normas 
e princípios gerais dos contratos. 

 15. CLÁUSULA DEZESSEIS – PUBLICAÇÃO  

15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municipio Alagoanos - AMA, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 16. CLÁUSULA DEZESSETE – FORO  

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca 
de Porto Real do Colégio – AL. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em 3 (três) 
vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes. 

 
OLHO D’ÁGUA GRANDE (AL), em (...) de (...) de (...).  

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 
 

 

GESTOR CONTRATUAL 

    

TESTEMUNHA - CPF Nº  

    

TESTEMUNHA - CPF Nº 

   


